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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO
OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE.
RG:
CPF:
TELEFONE/CELULAR:
E-MAIL:
As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como representante indicado para praticar os atos necessários à inscrição; comunicação; assinatura do Termo de Execução Cultural; execução e gestão do projeto selecionado; movimentação dos recursos vinculados ao objeto; apresentação de informações, relatórios e interposição de recursos administrativos. A renúncia de direitos, desistência do projeto, alteração substancial do objeto ou substituição de representante dependerá de anuência expressa da maioria dos integrantes identificados nesta declaração, salvo hipótese de urgência devidamente justificada e posteriormente ratificada.
Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital. 
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